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Mudanças tributárias no etanol em 2022

11/mar

Até 31/12/2022:

Base de cálculo do 

ICMS do diesel será a 

média móvel dos preços 

médios praticados ao 

consumidor final nos 60 

meses anteriores à sua 

fixação (art. 7º).

Redução a zero da 

alíquota de PIS/COFINS 

e da CIDE 

LC 192

17/jun

Liminar do Ministro 

André Mendonça 

estende à Gasolina a 

base de cálculo para 

ICMS com média móvel 

de 60 meses

ADIn 7.164

23/jun

Determina a aplicação 

de alíquotas de ICMS 

pelo piso (17% ou 18%) 

de combustíveis, 

energia elétrica, 

comunicações e 

transporte coletivo

LC 194

14/jul

Estabelece diferencial 

de competitividade para 

os biocombustíveis

Autoriza a União a 

entregar auxílio 

financeiro aos Estados e 

ao Distrito Federal que 

outorgarem créditos 

tributários do ICMS aos 

produtores e 

distribuidores de etanol 

hidratado.

EC 123

31/ago

Mantém a isenção de 

tributos federais para 

combustíveis em 2023.

PLOA 2023

22/jul

Define 31 de março 

como data de 

comprovação de 

atendimento à meta 

individual de CBIOs, no 

âmbito do RenovaBio. O 

decreto estabelece 

também, em caráter 

excepcional, 

até setembro de 

2023 para comprovação 

da meta de 2022

Dec. 1.114

Gasolina caiu 19% desde junho.

Petróleo caiu de US$ 115.00 em junho para US$ 93.00 o barril. 

Preços petróleo e gasolina



Atualizações tributárias nos estados para o etanol
ALAGOAS Alíquota de 17% +2% de fundo de pobreza. Crédito Presumido sobe de 12% para 13,29% até 31/12.

BAHIA

Alíquota de 12,86% com crédito presumido de 7,86%. Publicou decreto para distribuição dos créditos com base no total do hidratado 

comercializado à razão de R$ 0,73/litro, cálculo realizado com base na comercialização. Decreto pode ser atualizado para 

comercialização efetiva do mês anterior à liberação do crédito pelo Governo Federal. 

CEARÁ Outorgou crédito de modo que a carga tributária efetiva seja equivalente à aplicação da alíquota de 15% até o final do ano.

GOIÁS
Alíquota de ICMS 14,17 %. Créditos serão repassados aos produtores com base na comercialização da safra 21/22. Legislação já 

aprovada

MARANHÃO
Redução da alíquota para 12% (crédito outorgado até o final do ano, fatura com 18%, apura com 12%). Não reduziu PMPF. Crédito 

repassado na medida da comercialização interna em 2021. Pela EC 123, a alíquota seria 15,3%.

MATO GROSSO

Alíquota de ICMS de 17%, incentivo de metade da alíquota ( 8,5%). Já foi aprovado Projeto de Lei distribuindo o valor do auxílio, na 

forma de crédito tributário entre produtores com base nas vendas totais de AEHC  de 2021. Créditos podem ser aproveitados tanto nas 

operações internas quanto externas de hidratado. 

MATO GROSSO DO SUL Alíquota de ICMS de 11,33%. Ainda sem definição sobre o crédito outorgado

MINAS GERAIS

Alíquota 9,29%. Publicado Decreto outorgando crédito tributário aos produtores, baseado nas operações tottais de venda de etanol 

hidratado carburante ocorridas em 2021. Com o decreto, além da utilização na apuração do ICMS a pagar, o crédito outorgado estará 

sujeito às hipóteses de utilização (caso acumule) do anexo VIII do RICMS. Créditos podem aproveitados em auto-denúncia e para 

pagamento de débitos tributários inscritos em dívida ativa ou nao.

PARAÍBA Alíquota de ICMS de 15,33% + Fundo de pobreza de 2%. Crédito Presumido de 12,81%. 

PARANÁ
Alíquota de ICMS foi alterada para 12% (pela EC. 123 deveria ser 11,33%). Projeto de lei aprovado instituindo crédito outorgado, sem 

regulamentação. Assunto em discussão, previsão próxima semana. 

PERNAMBUCO

Alíquota de ICMS foi para 15,52%. Crédito Presumido passou de 12% para 13% até o final de dezembro. Entre jan/2023 até 12/2026 

volta para 12%. As cooperativas, de setembro a dezembro terão crédito de 15,52%. A partir de 1 de janeiro até dezembro de 2026 

terão Crédito Presumido de 13,76%. 

PIAUÍ Alíquota de ICMS reduzida para 12,5%. Ainda sem decreto para distribuição do crédito.

RIO GRANDE DO NORTE Alíquota de ICMS reduzida para 13,32%. Decreto para distribuição do crédito ainda não foi publicado.

SÃO PAULO
Haverá ajuste no que foi mandado para a AL. Divisão entre produtor e distribuidor. Operações internas e externas. Base de cálculo 

precisa de correção, está como operação futura, deverá ser corrigido para base 2021, sobre o que foi arrecadado.



Variação de tributos e PMPF nos principais mercados

ESTADO MAIO/22 AGOSTO/22 SETEMBRO/22 ESTADO MAIO/22 AGOSTO/22* SETEMBRO/22

SP 25% 18% 18% SP 5,9900 4,6133 4,6304

MG 31% 18% 18% MG 6,6840 5,0802 5,1185

GO 30% 17% 17% GO 6,5553 5,0587 5,0937

PR 29% 18% 18% PR 5,6200 4,6752 4,7161

MT 23% 17% 17% MT 6,2240 4,8970 4,9381

BA 28% 18% 18% BA 6,0440 4,9872 5,0338

PE 29% 18% 18% PE 6,1860 4,8086 4,8577

AL 29% 19% 19% AL 6,0151 4,9620 5,0130

ESTADO MAIO/22 AGOSTO/22 SETEMBRO/22 ESTADO MAIO/22 AGOSTO/22 SETEMBRO/22

SP 13,3% 9,58% 9,58% SP 4,6270 4,1200 3,8000

MG 16% 9,29% 9,29% MG 4,9675 4,5033 4,0744

GO 25% 14,17% 14,17% GO 4,7720 3,9878 3,7514

PR 18% 12,00% 12,00% PR 4,6800 4,4480 4,4480

MT* 25% 17,00% 17,00% MT* 4,6496 3,8700 3,8700

BA 20% 12,86% 12,86% BA 4,9900 4,9900 4,9900

PE 25% 18,00% 15,52% PE 5,1690 5,1690 4,7900

AL 25% 11,00% 19,00% AL 5,2492 5,1100 4,8800

ALÍQUOTA ICMS GASOLINA C

ALÍQUOTA ICMS ETANOL HIDRATADO

PMPF GASOLINA C

PMPF ETANOL HIDRATADO



Alíquota de ICMS de combustíveis por estado


